
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA JUDICIÁRIA DO PLENO - COOJUDPLE 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Edital de Remoção Nº 12/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEJU/COOJUDPLE

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS,
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e em conformidade
com o disposto no artigo 93, II, da Constituição Federal, c/c art. 81, §2º, da Lei Complementar nº 35/79, e
art. 22, §2º, da Resolução nº 114/2018/TJPI, com redação dada pela Resolução nº 121/2018/TJPI,
CONSIDERANDO que o cargo vago de Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Avelino Lopes
já foi aberto e teve seu preenchimento frustrado ante a ausência e/ou desistência de candidatos, e,
CONSIDERANDO, ainda, que os editais serão numerados, publicados e julgados na ordem de vacância,
respeitando-se a alternância dos critérios de merecimento e antiguidade em razão da ordem sequencial, na
respectiva entrância, e por modalidade de provimento, LEVA ao conhecimento de quem interessar possa
que ficam reabertas na Coordenadoria Judiciária do Pleno deste Tribunal de Justiça, pelo prazo de 10
(dez) dias úteis (art. 10, Resolução nº 114/2018/TJPI), as INSCRIÇÕES para o preenchimento, pelo
critério de REMOÇÃO POR ANTIGUIDADE, do cargo vago de JUIZ DE DIREITO DA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE AVELINO LOPES, de Entrância Intermediária.

Os pedidos de inscrição devem ser instruídos com lista de antiguidade e certidão da
Corregedoria Geral da Justiça dando conta da inexistência, por mais de 100 (cem) dias, de autos
conclusos para despacho, decisão ou sentença (art. 18, Resolução nº 114/2018/TJPI).

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, data do sistema.

 

Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

 

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em
08/07/2020, às 13:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
informando o código verificador 1801641 e o código CRC BABA0DD8.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA JUDICIÁRIA DO PLENO - COOJUDPLE 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Edital de Remoção Nº 13/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEJU/COOJUDPLE

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS,
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e em conformidade
com o disposto no artigo 93, II, da Constituição Federal, c/c art. 81, §2º, da Lei Complementar nº 35/79, e
art. 22, §2º, da Resolução nº 114/2018/TJPI, com redação dada pela Resolução nº 121/2018/TJPI,
CONSIDERANDO que o cargo vago de Juiz Auxiliar da Comarca de São Raimundo Nonto já foi
aberto e teve seu preenchimento frustrado ante a ausência e/ou desistência de candidatos, e,
CONSIDERANDO, ainda, que os editais serão numerados, publicados e julgados na ordem de vacância,
respeitando-se a alternância dos critérios de merecimento e antiguidade em razão da ordem sequencial, na
respectiva entrância, e por modalidade de provimento, LEVA ao conhecimento de quem interessar possa
que ficam reabertas na Coordenadoria Judiciária do Pleno deste Tribunal de Justiça, pelo prazo de 10
(dez) dias úteis (art. 10, Resolução nº 114/2018/TJPI), as INSCRIÇÕES para o preenchimento, pelo
critério de REMOÇÃO POR MERECIMENTO, do cargo vago de JUIZ AUXILIAR DA
COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO, de Entrância Intermediária.

Os pedidos de inscrição devem ser instruídos com: I - certidão expedida pela
Corregedoria Geral da Justiça, dando conta da inexistência, na unidade jurisdicional do concorrente, de
autos conclusos para despacho, decisão ou sentença por mais de 100 (cem) dias; e II - se for o caso, com a
justificativa para a existência de autos conclusos há mais de 100 (cem dias), contados do edital de abertura
da vaga; III - 8 (oito) cópias de decisões de sua autoria, proferidas nos últimos 24 (vinte e quatro) meses
que antecederem a publicação do edital do certame; IV – Declaração, sob as penas da lei penal, da lei de
improbidade administrativa e do Código de Ética da Magistratura Nacional, em que afirme residir na sede
da comarca onde se encontra instalada a unidade jurisdicional de que é titular, salvo autorização prévia do
Tribunal (art. 10, Resolução nº 114/2018/TJPI).

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, data do sistema.

 

Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em
08/07/2020, às 13:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
informando o código verificador 1801659 e o código CRC C6F4B894.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA JUDICIÁRIA DO PLENO - COOJUDPLE 
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Edital de Remoção Nº 14/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEJU/COOJUDPLE

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS,
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e em conformidade
com o disposto no artigo 93, II, da Constituição Federal, c/c art. 81, §2º, da Lei Complementar nº 35/79, e
art. 22, §2º, da Resolução nº 114/2018/TJPI, com redação dada pela Resolução nº 121/2018/TJPI,
CONSIDERANDO que o cargo vago de Juiz de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal da
Comarca de São Raimundo Nonato já foi aberto e teve seu preenchimento frustrado ante a ausência e/ou
desistência de candidatos, e, CONSIDERANDO, ainda, que os editais serão numerados, publicados e
julgados na ordem de vacância, respeitando-se a alternância dos critérios de merecimento e antiguidade
em razão da ordem sequencial, na respectiva entrância, e por modalidade de provimento, LEVA ao
conhecimento de quem interessar possa que ficam reabertas na Coordenadoria Judiciária do Pleno deste
Tribunal de Justiça, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 10, Resolução nº 114/2018/TJPI), as
INSCRIÇÕES para o preenchimento, pelo critério de REMOÇÃO POR ANTIGUIDADE, do cargo
vago de JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA
DE SÃO RAIMUNDO NONATO, de Entrância Intermediária.

Os pedidos de inscrição devem ser instruídos com lista de antiguidade e certidão da
Corregedoria Geral da Justiça dando conta da inexistência, por mais de 100 (cem) dias, de autos
conclusos para despacho, decisão ou sentença (art. 18, Resolução nº 114/2018/TJPI).

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, data do sistema.

 

Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em
08/07/2020, às 13:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
informando o código verificador 1801671 e o código CRC 5420E731.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA JUDICIÁRIA DO PLENO - COOJUDPLE 
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Edital de Remoção Nº 15/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEJU/COOJUDPLE

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS,
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e em conformidade
com o disposto no artigo 93, II, da Constituição Federal, c/c art. 81, §2º, da Lei Complementar nº 35/79, e
art. 22, §2º, da Resolução nº 114/2018/TJPI, com redação dada pela Resolução nº 121/2018/TJPI,
CONSIDERANDO que o cargo vago de Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Simplício
Mendes já foi aberto e teve seu preenchimento frustrado ante a ausência e/ou desistência de candidatos, e,
CONSIDERANDO, ainda, que os editais serão numerados, publicados e julgados na ordem de vacância,
respeitando-se a alternância dos critérios de merecimento e antiguidade em razão da ordem sequencial, na
respectiva entrância, e por modalidade de provimento, LEVA ao conhecimento de quem interessar possa
que ficam reabertas na Coordenadoria Judiciária do Pleno deste Tribunal de Justiça, pelo prazo de 10
(dez) dias úteis (art. 10, Resolução nº 114/2018/TJPI), as INSCRIÇÕES para o preenchimento, pelo
critério de REMOÇÃO POR ANTIGUIDADE, do cargo vago de JUIZ DE DIREITO DA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE SIMPLÍCIO MENDES, de Entrância Intermediária.

Os pedidos de inscrição devem ser instruídos com lista de antiguidade e certidão da
Corregedoria Geral da Justiça dando conta da inexistência, por mais de 100 (cem) dias, de autos
conclusos para despacho, decisão ou sentença (art. 18, Resolução nº 114/2018/TJPI).

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, data do sistema.

 

Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em
08/07/2020, às 13:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
informando o código verificador 1801682 e o código CRC 0C17AE90.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA JUDICIÁRIA DO PLENO - COOJUDPLE 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Edital de Remoção Nº 16/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEJU/COOJUDPLE

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS,
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e em conformidade
com o disposto no artigo 93, II, da Constituição Federal, c/c art. 81, §2º, da Lei Complementar nº 35/79, e
art. 22, §2º, da Resolução nº 114/2018/TJPI, com redação dada pela Resolução nº 121/2018/TJPI,
CONSIDERANDO que o cargo vago de Juiz Auxiliar da Comarca de Simplício Mendes já foi aberto e
teve seu preenchimento frustrado ante a ausência e/ou desistência de candidatos, e, CONSIDERANDO,
ainda, que os editais serão numerados, publicados e julgados na ordem de vacância, respeitando-se a
alternância dos critérios de merecimento e antiguidade em razão da ordem sequencial, na respectiva
entrância, e por modalidade de provimento, LEVA ao conhecimento de quem interessar possa que ficam
reabertas na Coordenadoria Judiciária do Pleno deste Tribunal de Justiça, pelo prazo de 10 (dez) dias
úteis (art. 10, Resolução nº 114/2018/TJPI), as INSCRIÇÕES para o preenchimento, pelo critério de
REMOÇÃO POR ANTIGUIDADE, do cargo vago de JUIZ AUXILIAR DA COMARCA DE
SIMPLÍCIO MENDES, de Entrância Intermediária.

Os pedidos de inscrição devem ser instruídos com lista de antiguidade e certidão da
Corregedoria Geral da Justiça dando conta da inexistência, por mais de 100 (cem) dias, de autos
conclusos para despacho, decisão ou sentença (art. 18, Resolução nº 114/2018/TJPI).

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, data do sistema.

 

Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

 

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em
08/07/2020, às 13:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
informando o código verificador 1801688 e o código CRC 2CA92B8A.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA JUDICIÁRIA DO PLENO - COOJUDPLE 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Edital de Promoção Nº 8/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEJU/COOJUDPLE

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS,
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e em conformidade
com o disposto no artigo 93, II, da Constituição Federal, c/c art. 81, §2º, da Lei Complementar nº 35/79, e
art. 22, §2º, da Resolução nº 114/2018/TJPI, com redação dada pela Resolução nº 121/2018/TJPI,
CONSIDERANDO que a Vara Única da Comarca de Castelo do Piauí vagou com a promoção do seu
titular para a 2ª Vara da Comarca de Picos (merecimento), e, CONSIDERANDO, ainda, que os editais
serão numerados, publicados e julgados na ordem de vacância, respeitando-se a alternância dos critérios
de merecimento e antiguidade em razão da ordem sequencial, na respectiva entrância, e por modalidade
de provimento, LEVA ao conhecimento de quem interessar possa que ficam abertas na Coordenadoria
Judiciária do Pleno deste Tribunal de Justiça, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 10, Resolução nº
114/2018/TJPI), as INSCRIÇÕES para o preenchimento, pelo critério de PROMOÇÃO POR
ANTIGUIDADE, do cargo vago de JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
CASTELO DO PIAUÍ, de Entrância Intermediária.

Os pedidos de inscrição devem ser instruídos com lista de antiguidade e certidão da
Corregedoria Geral da Justiça dando conta da inexistência, por mais de 100 (cem) dias, de autos
conclusos para despacho, decisão ou sentença (art. 18, Resolução nº 114/2018/TJPI).

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, data do sistema.

 

Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em
08/07/2020, às 13:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
informando o código verificador 1801692 e o código CRC F49C45F1.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA JUDICIÁRIA DO PLENO - COOJUDPLE 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Edital de Promoção Nº 9/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEJU/COOJUDPLE

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS,
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e em conformidade
com o disposto no artigo 93, II, da Constituição Federal, c/c art. 81, §2º, da Lei Complementar nº 35/79, e
art. 22, §2º, da Resolução nº 114/2018/TJPI, com redação dada pela Resolução nº 121/2018/TJPI,
CONSIDERANDO que a Vara Única da Comarca de Fronteiras vagou com a remoção de seu titular
para a Vara Única da Comarca de Pio IX, sendo decorrente de dupla remoção (Vara Única da Comarca
de Água Branca / Vara Única da Comarca de Pio IX), CONSIDERANDO, que os editais serão
numerados, publicados e julgados na ordem de vacância, respeitando-se a alternância dos critérios de
merecimento e antiguidade em razão da ordem sequencial, na respectiva entrância, e por modalidade de
provimento, LEVA ao conhecimento de quem interessar possa que ficam abertas na Coordenadoria
Judiciária do Pleno deste Tribunal de Justiça, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 10, Resolução nº
114/2018/TJPI), as INSCRIÇÕES para o preenchimento, pelo critério de PROMOÇÃO POR
MERECIMENTO, do cargo vago de JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE FRONTEIRAS, de Entrância Intermediária.

Os pedidos de inscrição devem ser instruídos com: I - certidão expedida pela
Corregedoria Geral da Justiça, dando conta da inexistência, na unidade jurisdicional do concorrente, de
autos conclusos para despacho, decisão ou sentença por mais de 100 (cem) dias; e II - se for o caso, com a
justificativa para a existência de autos conclusos há mais de 100 (cem dias), contados do edital de abertura
da vaga; III - 8 (oito) cópias de decisões de sua autoria, proferidas nos últimos 24 (vinte e quatro) meses
que antecederem a publicação do edital do certame; IV – Declaração, sob as penas da lei penal, da lei de
improbidade administrativa e do Código de Ética da Magistratura Nacional, em que afirme residir na sede
da comarca onde se encontra instalada a unidade jurisdicional de que é titular, salvo autorização prévia do
Tribunal (art. 10, Resolução nº 114/2018/TJPI).

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, data do sistema.

 

Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em
08/07/2020, às 13:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
informando o código verificador 1801698 e o código CRC 7D2B0794.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA JUDICIÁRIA DO PLENO - COOJUDPLE 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Edital de Remoção Nº 17/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEJU/COOJUDPLE

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS,
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e em conformidade
com o disposto no artigo 93, II, da Constituição Federal, c/c art. 81, §2º, da Lei Complementar nº 35/79, e
art. 22, §2º, da Resolução nº 114/2018/TJPI, com redação dada pela Resolução nº 121/2018/TJPI,
CONSIDERANDO que a Vara Agrária da Comarca de Bom Jesus vagou com a remoção de sua titular
para a 2ª Vara da Comarca de São Raimundo Nonato (merecimento), e, CONSIDERANDO, ainda, que
os editais serão numerados, publicados e julgados na ordem de vacância, respeitando-se a alternância dos
critérios de merecimento e antiguidade em razão da ordem sequencial, na respectiva entrância, e por
modalidade de provimento, LEVA ao conhecimento de quem interessar possa que ficam abertas na
Coordenadoria Judiciária do Pleno deste Tribunal de Justiça, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 10,
Resolução nº 114/2018/TJPI), as INSCRIÇÕES para o preenchimento, pelo critério de REMOÇÃO
POR ANTIGUIDADE, do cargo vago de JUIZ DE DIREITO DA VARA AGRÁRIA DA
COMARCA DE BOM JESUS, de Entrância Intermediária.

Os pedidos de inscrição devem ser instruídos com lista de antiguidade e certidão da
Corregedoria Geral da Justiça dando conta da inexistência, por mais de 100 (cem) dias, de autos
conclusos para despacho, decisão ou sentença (art. 18, Resolução nº 114/2018/TJPI).

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, data do sistema.

 

Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em
08/07/2020, às 13:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
informando o código verificador 1801862 e o código CRC F81C1690.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA JUDICIÁRIA DO PLENO - COOJUDPLE 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Edital de Remoção Nº 18/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEJU/COOJUDPLE

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS,
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e em conformidade
com o disposto no artigo 93, II, da Constituição Federal, c/c art. 80, da Lei Complementar nº 35/79, e art.
22, da Resolução nº 114/2018/TJPI, com redação dada pela Resolução nº 121/2018/TJPI,
CONSIDERANDO que a Vara Única da Comarca de Matias Olímpio vagou com a promoção de seu
titular para a Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Pedro II (antiguidade), e
CONSIDERANDO a decisão Nº 7470/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE nos autos do Processo
Administrativo nº 18.0.000058655-9, disponibilizada no DJe nº 8.576, de 12.12.2018, pág. 38/39,
LEVA ao conhecimento de quem interessar possa que ficam abertas na Coordenadoria Judiciária do
Pleno deste Tribunal de Justiça, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 10, Resolução nº 114/2018/TJPI),
a s INSCRIÇÕES para o preenchimento, pelo critério de REMOÇÃO POR MERECIMENTO, do
cargo vago de JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO, de Entrância
Inicial.

Os pedidos de inscrição devem ser instruídos com: I - certidão expedida pela
Corregedoria Geral da Justiça, dando conta da inexistência, na unidade jurisdicional do concorrente, de
autos conclusos para despacho, decisão ou sentença por mais de 100 (cem) dias; e II - se for o caso, com a
justificativa para a existência de autos conclusos há mais de 100 (cem dias), contados do edital de abertura
da vaga; III - 8 (oito) cópias de decisões de sua autoria, proferidas nos últimos 24 (vinte e quatro) meses
que antecederem a publicação do edital do certame; IV – Declaração, sob as penas da lei penal, da lei de
improbidade administrativa e do Código de Ética da Magistratura Nacional, em que afirme residir na sede
da comarca onde se encontra instalada a unidade jurisdicional de que é titular, salvo autorização prévia do
Tribunal (art. 10, Resolução nº 114/2018/TJPI).

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, data do sistema.

 

Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em
08/07/2020, às 13:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
informando o código verificador 1801873 e o código CRC 314CFFA3.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA JUDICIÁRIA DO PLENO - COOJUDPLE 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Edital de Remoção Nº 19/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEJU/COOJUDPLE

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS,
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e em conformidade
com o disposto no artigo 93, II, da Constituição Federal, c/c art. 80, da Lei Complementar nº 35/79, e art.
22, da Resolução nº 114/2018/TJPI, com redação dada pela Resolução nº 121/2018/TJPI,
CONSIDERANDO que a Vara Única da Comarca de Ribeiro Gonçalves vagou com a promoção de seu
titular para a Vara Única da Comarca de São João do Piauí (merecimento), e CONSIDERANDO a
decisão Nº 7470/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE nos autos do Processo Administrativo nº
18.0.000058655-9, disponibilizada no DJe nº 8.576, de 12.12.2018, pág. 38/39, LEVA ao conhecimento
de quem interessar possa que ficam abertas na Coordenadoria Judiciária do Pleno deste Tribunal de
Justiça, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 10, Resolução nº 114/2018/TJPI), as INSCRIÇÕES para
o preenchimento, pelo critério de REMOÇÃO POR ANTIGUIDADE, do cargo vago de JUIZ DE
DIREITO DA VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES, de Entrância Inicial.

Os pedidos de inscrição devem ser instruídos com lista de antiguidade e certidão da
Corregedoria Geral da Justiça dando conta da inexistência, por mais de 100 (cem) dias, de autos
conclusos para despacho, decisão ou sentença (art. 18, Resolução nº 114/2018/TJPI).

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, data do sistema.

 

Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em
08/07/2020, às 13:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
informando o código verificador 1801881 e o código CRC 376E83DE.
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